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Ft' O ces,ão no 10F335 002707/91-20

Sessãb de	 22 (le t tbrO ti	 99$	 ACORDO No 203-00-800
RPOIrS0 110: 91 .770
Recorrente CANTIDIO HENRIQUE DE MELO
Recorrida :7 DRE EM F'RES:EDENTE pRimstrE	 sr

'TH	 REDuç;nu Do IMPOST(j,. Faz it.Ii	 kC) CIO Z (:) de

Menet ci. o previ s to no art 	 ,, par Ag r Ato 5g „ da
Lei no 4. 504/64 „ com a rodai:ale do ar t. Lo da lei
ri g nifl.3‘46/7l/ „ o cor' tri bu ir to que ,	 à da ta	 do
lan ;amen to • n :lio for devedor do t ri Lm to 	 Recurso
prov ido,.

 rE3. :1 /Rd Lls c ci iscut rl us cs Fr reser te!;	 ..utte s
de r e etl,	 ri ter pcm‘ Co por C ANTI LEI O HENRIQUE: DE MELO

ACORDAI/ enr, Membros da Tercei ra ina ra do Segundo
Conse hm de CcrptL bu n te nc:., por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das SerssUes „ em 2.2 de OU tl.11:111:1 de 12'23.

as005!Irt adh,
OS IJAL L ,OSE Dc SJ.ZA - Primsidrmite

fir
:MERGI O AFANAS:F. E 	 to r•

RODRIGO DARDV (Mi TI :KR A 	 I' CICIA Eador-Represen t.an te

	

da	 z cl a Na c: ona

vIst À EM SESSPO DE 12 mov 1993ts.t,	 ;
ar -t cl param ,,	 ainda rJ presente julgamento, os 	 Conselho:Ire:nu.

RICARDO 1...ErrE RnoRtatiErs„ ¡Yr A pu THERrin Ç.,inscoNcEn.i...cs DE ALMEIDA
'TnERANY FERRAZ DOS SANTOS. MAURO 'VASA:L.04SM" „ CELSO ANGELO Lã SECA

sFF:DAsnro BORGES TAQUARY	 •

CDY a/mass/ rn 1 a :s
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•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10835.002707/91-20

Recurso Na:	 91.770

Acórdao No :	 203-00.800

Recorrente:	 CANT/DIO HENRIQUE DE MEU)

RELATORI O

O Recorrente impugruNi o lançamento do ITR/91.
alegando ter o imóvnnl. olpieto da tributa0o direito à redeçào
ITR e que o bereillxío deixou de ser concedido !uni indicaçíiTo
indevida de clebíto de exerTsPíto anterior,.

As fis, 17, (Rinsta demonccOvitivo 	 lanyAinEritO do
ITR/Debitos Anteriores, no qual e Recorrente 'figura com débito
rel t1 vo ao e x ref c 1. o de 1986 „	 ad O !, no vai. (ir de 1.1'1U
145.705,69.

A cl ecis1Vo reciirrida coniciderando que o imóvel
apresentava débito para exercIcio de 1986, neinteve CD

liulçamento.

No recurso voluntário :, o Recorrente apresenta, às
fls. 37/42, copias dos seguintes docu(rentos:

a) Certidao de InscrROTo	 Weide Ativa - 2IDA -
no	 de Cré 145,705,67, relativo jAD ITR/116i

b) Certificado de Cadastm do IT8/26 quitado em
16/06/82 (vencimento 14/06/27)„

c) Cópia do despacho Co MeritIssimo Juiz de
Difsitc de Presidente Prudente que julgou extinta a açiro de
execmç,ào fiscalo proposta pelo Instituto Jurídico das Teryas
Rurais	 INTER	 para cobranca do ITR/Wu: e

cl)	 CcT . tid3o de 4UP tro-Rlit.011 em Julgado	 a
sentença de extinçao da	 de execuçWo TAiméAl acima desctita.

C o relàtório„//fr-
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10835.002707/91-20
Acórd'Am /IQ 205-00.800

VOTO DO CONSELHE/RO-RELATOR SERGIO AFAMASIEff

Entendln que tem raz3:o o Recorrente.

Estâ prmvado, pelos documentos apresentados nov.
cnuto, que :, antms da data do lançamento de VIR/91, o Recorrente
n'ão erd devedor de tributm em pauta.

Bdtisfaz. assim, a condiçNo para o goío dm;
hen et 1 o i toi, s!:r Li litÁl ad (:in„ na ite:i.„

f)Ol.t provimento ao recurso.

Sala d afi„ SwIms5fn „ enn 22 de outubro do 1991 ..

ir iGIO AFANAO J(1,
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